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ESTADO DE MATO GROSSO 

2 604, DE 29 DE JANEIRO DE l 966. 

Desapropria para colonização,uma 
área de terras com 144 ha. 9 600 m2, 
no município de Coxim, dentro dos li 
mites que menciona e dá outras provi 
aênoias. 
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Faço saber que a Assembléia Leeislativa do Estado d,!!. 
ereta e eu sanciono a 'seguinte Lei: 

Artigo lQ - t desapropriada, para colonização, a área 
de 144 ha, 9600 m2, de terras da Colônia "MARAB!•, propriedade 
do ·Sr.JOSt GARCIA GOis, no município de Coxim, dentro dos s.2, 
guintes limites: ao Norte, margem esquerda do ribeirão "FIGUE!, 
RA", uma distância ele 260 metros, até um MP de lote nQ l (huuj; 

•• 
A A ao Sul, com o lote nQ 155 da referida Colonia, numa distancia 

de 260 metros; a Le"àle e Oéste, com as Coiôniaa "NARAD! E T! 
QUARI", respectivamente numa distância de 6 000 metros. 

,_ Artigo 2Q - As despesas com a aplicaç!lo-dasta Lei, na 
importância de Cr$ 4 000 000 ( QUATRO t!ILRÕES DE CRUZEIROS) S.!!, 

rão cobertas_pelo saldo orçamentário do exercício de l 965. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua 
- .... -, publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

, 1 Palácio llencastro, em Cuiabá, 29 de janeiro de l 966, 
,1 145 Q da Independ�ncia e 78R da República. 

Autor: Poder Executivo
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